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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, inc. V e XI, da Constituição Federal, a Portaria nº 

1.510, de 21 de agosto de 2009, do Ministério do Trabalho e Emprego, que disciplina o 

registro eletrônico de ponto e a utilização do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto - SREP. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Em 21 de agosto de 2009, o Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, Carlos 

Lupi, editou a Portaria nº 1.510, visando disciplinar o registro eletrônico de ponto e a 

utilização do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto – SREP. A justificativa para sua edição 

baseou-se na necessidade de coibição de fraudes no controle da jornada dos trabalhadores e 

teve por fundamento legal o art. 74, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Esse 

dispositivo disciplina o horário do trabalho dos empregados de estabelecimentos com mais de 

dez trabalhadores impondo ―a anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, 

mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do 

Trabalho‖. 

 

No entanto, a Portaria, que deveria ter o propósito de mera regulamentação do 

controle de horário do trabalhador, passou a exigir uma série de obrigações e direitos cuja 

criação é reservada à lei específica, mas que não foram determinados pelo legislador. São 

exemplos: 

 

1) Implementação de um Sistema de Registro Eletrônico de Ponto – SREP, 

que compreende ―o conjunto de equipamentos e programas 

informatizados destinado à anotação por meio eletrônico da entrada e 

saída dos trabalhadores das empresas‖; 

2) Instalação de um equipamento específico de automação, denominado 

Registrador Eletrônico de Ponto – REP, para utilização exclusiva no 

registro de jornada de trabalho, ―com capacidade para emitir documentos 

fiscais e realizar controles de natureza fiscal,  referentes à entrada e à 

saída de empregados nos locais de trabalho‖; 

3) Determinação para que o REP seja fabricado segundo especificidades 

técnicas e industriais excessivamente restritivas, tais como ―relógio 

interno de tempo real com precisão mínima de um minuto por ano com 

capacidade de funcionamento ininterrupto por um período mínimo de 

1.440 horas na ausência de energia elétrica de alimentação‖, ―mecanismo 

impressor em bobina de papel, integrado e de uso exclusivo do 

equipamento, que permita impressões com durabilidade mínima de cinco 

anos‖; ―meio de armazenamento permanente, denominado Memória de 

Registro de Ponto - MRP, onde os dados armazenados não possam ser 

apagados ou alterados, direta ou indiretamente‖, entre outras exigências; 

4) Determinação para impressão de Comprovante de Registro de Ponto do 

Trabalhador, ou seja, documento destinado ao empregado, para que possa 

acompanhar, a cada marcação, o controle de sua jornada de trabalho, 
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contendo obrigatoriamente uma seqüência predeterminada de informações, 

de forma  que a impressão seja feita em ―cor contrastante com o papel, em 

caracteres legíveis com a densidade horizontal mínima de oito caracteres 

por centímetro e o caractere não poderá ter altura inferior a três 

milímetros‖; 

5) Cumprimento de procedimentos administrativos e burocráticos  voltados 

aos fabricantes dos equipamentos, que passam a ser obrigados a 

cadastrarem-se junto ao MTE, solicitar o registro de cada um dos modelos 

de REP, apresentar um Certificado de Conformidade do REP à Legislação 

emitido por órgão técnico credenciado e um Atestado Técnico e Termo de 

Responsabilidade; etc. 

 

Em resumo, os empregadores deveriam, a partir do próximo dia 21 de agosto, 

instalar um relógio eletrônico com capacidade para emissão de comprovantes em papel para 

todas as entradas e saídas dos trabalhadores, contendo ainda uma espécie de ―caixa preta‖ 

para registro permanente de todo o fluxo dos trabalhadores, com fácil acesso à fiscalização do 

trabalho, através de dispositivo de conexão pela porta USB. Esse prazo foi, ao menos por 

enquanto, prorrogado por mais 90 dias. 

 

Segundo noticia o jornal Valor Econômico, essas alterações implicarão novos 

investimentos pelas empresas empregadoras para cumprimento da nova legislação e não há 

garantia de que as novas regras e o novo sistema possam atingir a finalidade concebida pelo 

Ministério: coibir as fraudes. De fato, segundo a reportagem, ―para atender as mudanças, 

será necessário modernizar entre 500 mil e 600 mil máquinas espalhadas pelo país, que 

registram a entrada e saída de cerca de 40 milhões de trabalhadores. As novas máquinas 

possuem modelos cujos valores variam de R$ 3 mil a 6 mil a unidade.‖ 

 

Essas mudanças, muito embora bem intencionadas, padecem de dois problemas 

principais: 

 

Primeiramente, são evidentes a ilegalidade e a inconstitucionalidade da referida 

Portaria – na qualidade de norma infralegal – que extrapolou o poder regulamentar ao criar 

novos direitos e obrigações sem a devida previsão legal em sentido estrito. 

 

Ora, a Constituição Federal, em seu art. 49, inc. V e XI, atribuiu ao Congresso 

Nacional competência exclusiva para ―sustar os atos normativos do Poder Executivo que 

exorbitem do poder regulamentar‖ e ―zelar pela preservação de sua competência legislativa 

em face da atribuição normativa dos outros Poderes‖. 

 

No caso concreto, afrontando a Lei Maior e o ordenamento jurídico, foi editada 

referida Portaria, que, ao invés de meramente atender aos limites de instrução e 

regulamentação que a CLT outorgou ao Ministério do Trabalho e Emprego, veio inovar o 

ordenamento jurídico trabalhista, sobrepondo-se às disposições constitucionais que versam 

sobre a atribuição de fiscalização do órgão ministerial: 

 
Art. 87. ............................................................................................ 
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Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições estabelecidas 

nesta Constituição e na lei: 

........................................................................................................ 

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos; 

 

A lei em questão é a própria CLT, que dispõe o seguinte: 

 
Art. 74 - O horário do trabalho constará de quadro, organizado conforme modelo expedido pelo 

Ministro do Trabalho, Industria e Comercio, e afixado em lugar bem visível. Esse quadro será 

discriminativo no caso de não ser o horário único para todos os empregados de uma mesma 

seção ou turma. 

........................................................................................................ 

§ 2º - Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a anotação da 

hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a 

serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do período de 

repouso. 

 

É evidente que o intuito maior do legislador ordinário é controlar, por meio de 

registro, o horário de trabalho dos empregados – o que até se admite haja transferência de 

ônus ao empregador, desde que observados os limites da razoabilidade e proporcionalidade. 

 

Por outro lado, não pretendeu o legislador trabalhista impor uma série de 

obrigações às empresas na especificação excessiva de um instrumento para proteção dos 

direitos do trabalhador, seja no seu manuseio, seja para sua instalação e utilização, sobretudo 

quando essas exigências possam afetar sobremaneira os custos patronais. 

 

Nosso ordenamento jurídico é sustentáculo de um Estado Democrático de Direito, 

pautado por leis que geram direitos e deveres. O postulado do Estado Democrático de Direito 

(art. 1º, caput) e o princípio da reserva legal e da legalidade (art. 5º, inc. II) impõem o 

entendimento de que as decisões normativas fundamentais devam ser tomadas diretamente 

pelo legislador. Veda-se, assim, a inovação por outro Poder, que não o Legislativo, no âmbito 

da regulação da vida social, salvo quando houver expressa autorização constitucional. 

 

O jurista e constitucionalista Celso Antonio Bandeira de Mello esclarece que 

―inovar quer dizer introduzir algo cuja preexistência não se pode conclusivamente deduzir da 

lei regulamentada‖. 

 

Ora, não tendo o legislador editado lei específica disciplinando o ponto eletrônico, 

não poderia o Poder Executivo substituí-lo, sob pena de infringir o princípio constitucional da 

separação dos Poderes. 

 

Por essa razão, torna-se imprescindível a sustação dos efeitos da referida Portaria 

nº 1.510, tendo em vista as suas manifestas ilegalidade e inconstitucionalidade. Essa 

exorbitância do poder regulamentar do Ministério do Trabalho e Emprego, a que se refere o 

art. 49, inc. V, da Constituição da República, viola princípios fundamentais da Constituição 

Federal. 

 

Nesse sentido, citamos trecho do seguinte acórdão do Supremo Tribunal Federal: 
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―O princípio da reserva de lei atua como expressiva limitação constitucional ao poder do 

Estado, cuja competência regulamentar, por tal razão, não se reveste de suficiente idoneidade 

jurídica que lhe permita restringir direitos ou criar obrigações. Nenhum ato regulamentar pode 

criar obrigações ou restringir direitos, sob pena de incidir em domínio constitucionalmente 

reservado ao âmbito de atuação material da lei em sentido formal. O abuso de poder 

regulamentar, especialmente nos casos em que o Estado atua contra legem ou praeter legem, 

não só expõe o ato transgressor ao controle jurisdicional, mas viabiliza, até mesmo, tal a 

gravidade desse comportamento governamental, o exercício, pelo Congresso Nacional, da 

competência extraordinária que lhe confere o art. 49, inciso V, da Constituição da República e 

que lhe permite ‗sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar (...)‘. Doutrina. Precedentes (RE 318.873-AgR/SC, Rel. Min. Celso de Mello, 

v.g.).‖ [AC 1.033-AgR-QO, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 25-5-06, Plenário, 

DJ de 16-6-06] 

 

Outro precedente, também de relatoria do Min. Celso de Mello, é ainda mais 

esclarecedor: 

 
―O princípio constitucional da reserva de lei formal traduz limitação ao exercício das 

atividades administrativas e jurisdicionais do Estado. A reserva de lei — analisada sob tal 

perspectiva — constitui postulado revestido de função excludente, de caráter negativo, pois 

veda, nas matérias a ela sujeitas, quaisquer intervenções normativas, a título primário, de 

órgãos estatais não-legislativos. Essa cláusula constitucional, por sua vez, projeta-se em uma 

dimensão positiva, eis que a sua incidência reforça o princípio, que, fundado na autoridade da 

Constituição, impõe, à administração e à jurisdição, a necessária submissão aos comandos 

estatais emanados, exclusivamente, do legislador. Não cabe, ao Poder Executivo, em tema 

regido pelo postulado da reserva de lei, atuar na anômala (e inconstitucional) condição de 

legislador, para, em assim agindo, proceder à imposição de seus próprios critérios, afastando, 

desse modo, os fatores que, no âmbito de nosso sistema constitucional, só podem ser 

legitimamente definidos pelo Parlamento. É que, se tal fosse possível, o Poder Executivo 

passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador), 

usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, 

competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio constitucional da 

separação de poderes.‖ [ADI 2.075-MC, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-2-01, 

Plenário, DJ de 27-6-03] 

 

Em segundo lugar, essas mudanças imediatamente impõem novos e 

desnecessários gastos na aquisição e modernização dos equipamentos de registro de ponto 

eletrônico e representam nítido retrocesso tecnológico, na medida em que as empresas 

passarão a optar pelo defasado, porém mais econômico, equipamento de registro manual e 

mecânico de ponto, o que impactará o ambiente de trabalho gerando, inclusive, desconforto 

aos trabalhadores. 

 

Estudo elaborado pela Confederação Nacional da Indústria (CNI) revela que os 

empregados deverão passar 40 horas em filas de ponto anualmente, o que inexoravelmente 

afetará a produtividade das empresas. Estima-se, também, segundo levantamento do Centro 

das Indústrias do Estado de São Paulo (Ciesp), que cada trabalhador deverá armazenar em sua 

residência cerca de 25 metros de papel por ano.  

 

Além disso, há um fator crucial e certamente impensado: a capacidade industrial 

de fabricação desses aparelhos. Como exigir, em apenas um ano, a todas as empresas com 

mais de 10 funcionários, a aquisição de aparelhos específicos se não se pode produzir 600 mil 

novos equipamentos em tão curto intervalo de tempo? A Portaria impôs tantas especificidades 
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e obrigações que não há como aproveitar o maquinário atualmente comercializado, o que 

impõe a aquisição de novos equipamentos. 

 

O ex-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e ex-Ministro do Trabalho, 

Almir Pazzianotto, já advertiu: 

 

―Que a Portaria 1.510 é inconstitucional não tenho dúvida. (...) Não bastassem 

os aspectos inequivocamente negativos presentes na Portaria, irremovível 

obstáculo a ser superado resulta da inexistência de equipamentos no comércio, 

pelo elementar fato de não serem produzidos pelas raras empresas do ramo. 

Disso resultou a necessidade de o MTE baixar ato e admitir que as máquinas 

sejam importadas. Ainda assim, mesmo as empresas que se dispusessem a 

comprá-los não poderiam fazê-lo, uma vez que o Registrador Eletrônico de 

Ponto, capaz de atender às exigências ministeriais, permanece escasso na 

praça. Grande quantidade de empresas continua sem saber o que fará. Ou se 

curvam às exigências absurdas da Portaria 1.510, ou correm risco de serem 

autuadas pelos auditores fiscais do Ministério.‖ 

 

Dessa forma, não podemos deixar de dar essa resposta aos empresários deste País. 

Aguardar o Poder Judiciário manifestar-se é permitir, através da omissão parlamentar, que o 

empresariado brasileiro fique à mercê da ilegalidade e da inconstitucionalidade dos atos 

praticados pelo Poder Executivo. 

 

Confiando, portanto, no empenho dos Senhores Deputados na contínua luta pela 

preservação de sua competência legislativa, em face do abuso normativo do Poder Executivo, 

é que oferecemos à consideração nobres Pares o  presente Projeto de Decreto Legislativo.  

 

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2010.  

 

 

Deputado ARNALDO MADEIRA 

PSDB/SP 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
   

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  
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CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que  dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
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subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério. 

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não 

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do Quadro de Horário 

 

Art. 74.  O horário do trabalho constará de quadro, organizado conforme modelo 

expedido pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio e afixado em lugar bem visível. 

Esse quadro será discriminativo no caso de não ser o horário único para todos os empregados 

de uma mesma seção ou turma. 

§ 1º  O horário de trabalho será anotado em registro de empregados com a 

indicação de acordos ou contratos coletivos porventura celebrados. 

§ 2º  Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a 

anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme 
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instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do 

período de repouso. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 3º  Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos 

empregados constará, explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder, sem prejuízo do que 

dispõe o § 1º  deste artigo. 

 

Seção VI 

Das Penalidades 

 

Art. 75.  Os infratores dos dispositivos do presente capítulo incorrerão na multa de 

cinquenta a cinco mil cruzeiros, segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de 

quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência, e oposição à fiscalização ou 

desacato à autoridade.  

Parágrafo único. São competentes para impor penalidades, no Distrito Federal, a 

autoridade de 1ª instância do Departamento Nacional do Trabalho e, nos Estados e no 

Território do Acre, as autoridades regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. 

 

CAPÍTULO III 

DO SALÁRIO MÍNIMO 

(Vide art. 7º, IV da Constituição Federal de 1988) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Regiões e Sub-regiões 

 

Art. 84.  Para o efeito da aplicação do salário mínimo, será o País dividido em 23 

(vinte e três) regiões, correspondentes aos Estados e Distrito Federal. (Vide Decreto-Lei nº 

2.351, de 7/8/1987) 

 

Art. 85.  (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Art. 86. Sempre que, em uma região ou zona, se verifiquem diferenças de padrão 

de vida, determinadas por circunstâncias econômicas de carater urbano, suburbano, rural ou 

marítimo, poderá o Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, mediante proposta da 

respectiva Comissão de Salário Mínimo e ouvido o Serviço de Estatística da Previdência e 

Trabalho, autorizá-la a subdividir a região ou zona, de acordo com tais circunstâncias.  

§ 1º  Na hipótese deste artigo serão instituídas subcomissões locais, subordinadas 

às Comissões de Salário Mínimo, a quem proporão o salário mínimo local. (Parágrafo único 

transformado em § 1º  pela Lei nº 5.381, de 9/12/1968 )  (Vide Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

§ 2º  Enquanto não se verificarem as circunstâncias mencionadas neste artigo, 

vigorará nos municípios que se criarem o salário mínimo fixado para os municípios de que 

tenham sido desmembrados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.381, de 9/12/1968 ) 

§ 3º  No caso de novos municípios formados pelo desmembramento de mais de 

um município, vigorará neles, até que se verifiquem as referidas circunstâncias, o maior 

salário mínimo estabelecido para os municípios que lhes deram origem. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 5.381, de 9/12/1968 )  (Vide Decreto-Lei nº 2.351, de 7/8/1987) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322142
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322142
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374967&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374967&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368905&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359083&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359083&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368905&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359083&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359083&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359083&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359083&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374967&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PORTARIA Nº 1.510, DE 21 DE AGOSTO DE 2009 

 
Disciplina o registro eletrônico de ponto e a 

utilização do Sistema de Registro Eletrônico 

de Ponto - SREP.  

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das 

atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal 

e os arts. 74, § 2º, e 913 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, resolve:  

 

Art. 1º Disciplinar o registro eletrônico de ponto e a utilização do Sistema de 

Registro Eletrônico de Ponto - SREP.  

Parágrafo único. Sistema de Registro Eletrônico de Ponto - SREP - é o conjunto 

de equipamentos e programas informatizados destinado à anotação por meio eletrônico da 

entrada e saída dos trabalhadores das empresas, previsto no art. 74 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

Art. 2º O SREP deve registrar fielmente as marcações efetuadas, não sendo 

permitida qualquer ação que desvirtue os fins legais a que se destina, tais como:  

I - restrições de horário à marcação do ponto;  

II - marcação automática do ponto, utilizando-se horários predeterminados ou o 

horário contratual;  

III - exigência, por parte do sistema, de autorização prévia para marcação de 

sobrejornada; e  

IV - existência de qualquer dispositivo que permita a alteração dos dados 

registrados pelo empregado.  

 

Art. 3º Registrador Eletrônico de Ponto - REP é o equipamento de automação 

utilizado exclusivamente para o registro de jornada de trabalho e com capacidade para emitir 

documentos fiscais e realizar controles de natureza fiscal, referentes à entrada e à saída de 

empregados nos locais de trabalho.  

Parágrafo único. Para a utilização de Sistema de Registro Eletrônico de Ponto é 

obrigatório o uso do REP no local da prestação do serviço, vedados outros meios de registro.  

 

Art. 4º O REP deverá apresentar os seguintes requisitos:  

I - relógio interno de tempo real com precisão mínima de um minuto por ano com 

capacidade de funcionamento ininterrupto por um período mínimo de mil quatrocentos e 

quarenta horas na ausência de energia elétrica de alimentação;  

II - mostrador do relógio de tempo real contendo hora, minutos e segundos;  

III - dispor de mecanismo impressor em bobina de papel, integrado e de uso 

exclusivo do equipamento, que permita impressões com durabilidade mínima de cinco anos;  
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IV - meio de armazenamento permanente, denominado Memória de Registro de 

Ponto - MRP, onde os dados armazenados não possam ser apagados ou alterados, direta ou 

indiretamente;  

V - meio de armazenamento, denominado Memória de Trabalho - MT, onde 

ficarão armazenados os dados necessários à operação do REP;  

VI - porta padrão USB externa, denominada Porta Fiscal, para pronta captura dos 

dados armazenados na MRP pelo Auditor-Fiscal do Trabalho;  

VII - para a função de marcação de ponto, o REP não deverá depender de 

qualquer conexão com outro equipamento externo; e  

VIII - a marcação de ponto ficará interrompida quando for feita qualquer operação 

que exija a comunicação do REP com qualquer outro equipamento, seja para carga ou leitura 

de dados.  

 

Art. 5º Os seguintes dados deverão ser gravados na MT:  

I - do empregador: tipo de identificador do empregador, CNPJ ou CPF; 

identificador do empregador; CEI, caso exista; razão social; e local da prestação do serviço; e  

II - dos empregados que utilizam o REP: nome, PIS e demais dados necessários à 

identificação do empregado pelo equipamento.  

 

Art. 6º As seguintes operações deverão ser gravadas de forma permanente na 

MRP:  

I - inclusão ou alteração das informações do empregador na MT, contendo os 

seguintes dados: data e hora da inclusão ou alteração; tipo de operação; tipo de identificador 

do empregador, CNPJ ou CPF; identificador do empregador; CEI, caso exista; razão social; e 

local da prestação do serviço;  

II - marcação de ponto, com os seguintes dados: número do PIS, data e hora da 

marcação;  

III - ajuste do relógio interno, contendo os seguintes dados: data antes do ajuste, 

hora antes do ajuste, data ajustada, hora ajustada; e  

IV - inserção, alteração e exclusão de dados do empregado na MT, contendo: data 

e hora da operação, tipo de operação, número do PIS e nome do empregado.  

Parágrafo único. Cada registro gravado na MRP deve conter Número Seqüencial 

de Registro - NSR consistindo em numeração seqüencial em incrementos unitários, iniciando-

se em 1 na primeira operação do REP.  

 

Art. 7º O REP deverá prover as seguintes funcionalidades:  

I - marcação de Ponto, composta dos seguintes passos:  

a) receber diretamente a identificação do trabalhador, sem interposição de outro 

equipamento;  

b) obter a hora do Relógio de Tempo Real;  

c) registrar a marcação de ponto na MRP; e  

d) imprimir o comprovante do trabalhador.  

II - geração do Arquivo-Fonte de Dados - AFD, a partir dos dados armazenados 

na MRP;  

III - gravação do AFD em dispositivo externo de memória, por meio da Porta 

Fiscal;  
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IV - emissão da Relação Instantânea de Marcações com as marcações efetuadas 

nas vinte e quatro horas precedentes, contendo:  

a) cabeçalho com Identificador e razão social do empregador, local de prestação 

de serviço, número de fabricação do REP;  

b) NSR;  

c) número do PIS e nome do empregado; e  

d) horário da marcação.  

 

Art. 8º O registro da marcação de ponto gravado na MRP consistirá dos seguintes 

campos:  

I - NSR;  

II - PIS do trabalhador;  

III - data da marcação; e  

IV - horário da marcação, composto de hora e minutos.  

 

Art. 9º O Arquivo-Fonte de Dados será gerado pelo REP e conterá todos os dados 

armazenados na MRP, segundo formato descrito no Anexo I.  

 

Art. 10. O REP deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - não permitir alterações ou apagamento dos dados armazenados na Memória de 

Registro de Ponto;  

II - ser inviolável de forma a atender aos requisitos do art. 2º;  

III - não possuir funcionalidades que permitam restringir as marcações de ponto;  

IV - não possuir funcionalidades que permitam registros automáticos de ponto; e  

V - possuir identificação do REP gravada de forma indelével na sua estrutura 

externa, contendo CNPJ e nome do fabricante, marca, modelo e número de fabricação do 

REP.  

Parágrafo único. O número de fabricação do REP é o número exclusivo de cada 

equipamento e consistirá na junção seqüencial do número de cadastro do fabricante no MTE, 

número de registro do modelo no MTE e número série único do equipamento.  

 

Art. 11. Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador é um documento 

impresso para o empregado acompanhar, a cada marcação, o controle de sua jornada de 

trabalho, contendo as seguintes informações:  

I - cabeçalho contendo o título "Comprovante de Registro de Ponto do 

Trabalhador";  

II - identificação do empregador contendo nome, CNPJ/CPF e CEI, caso exista;  

III - local da prestação do serviço;  

IV - número de fabricação do REP;  

V - identificação do trabalhador contendo nome e número do PIS;  

VI - data e horário do respectivo registro; e  

VII - NSR.  

§ 1º A impressão deverá ser feita em cor contrastante com o papel, em caracteres 

legíveis com a densidade horizontal mínima de oito caracteres por centímetro e o caractere 

não poderá ter altura inferior a três milímetros.  
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§ 2º O empregador deverá disponibilizar meios para a emissão obrigatória do 

Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador no momento de qualquer marcação de 

ponto.  

 

Art. 12. O "Programa de Tratamento de Registro de Ponto" é o conjunto de rotinas 

informatizadas que tem por função tratar os dados relativos à marcação dos horários de 

entrada e saída, originários exclusivamente do AFD, gerando o relatório "Espelho de Ponto 

Eletrônico", de acordo com o anexo II, o Arquivo Fonte de Dados Tratados - AFDT e 

Arquivo de Controle de Jornada para Efeitos Fiscais - ACJEF, de acordo com o Anexo I.  

Parágrafo único. A função de tratamento dos dados se limitará a acrescentar 

informações para complementar eventuais omissões no registro de ponto ou indicar 

marcações indevidas.  

 

Art. 13. O fabricante do REP deverá se cadastrar junto ao Ministério do Trabalho 

e Emprego, e solicitar o registro de cada um dos modelos de REP que produzir.  

 

Art. 14. Para o registro do modelo do REP no MTE o fabricante deverá apresentar 

"Certificado de Conformidade do REP à Legislação" emitido por órgão técnico credenciado e 

"Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade" previsto no art. 17.  

 

Art. 15. Qualquer alteração no REP certificado, inclusive nos programas 

residentes, ensejará novo processo de certificação e registro.  

 

Art. 16. Toda a documentação técnica do circuito eletrônico, bem como os 

arquivos fontes dos programas residentes no equipamento, deverão estar à disposição do 

Ministério do Trabalho e Emprego, Ministério Público do Trabalho e Justiça do Trabalho, 

quando solicitado.  

 

Art. 17. O fabricante do equipamento REP deverá fornecer ao empregador usuário 

um documento denominado "Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade" assinado pelo 

responsável técnico e pelo responsável legal pela empresa, afirmando expressamente que o 

equipamento e os programas nele embutidos atendem às determinações desta portaria, 

especialmente que:  

I - não possuem mecanismos que permitam alterações dos dados de marcações de 

ponto armazenados no equipamento;  

II - não possuem mecanismos que restrinjam a marcação do ponto em qualquer 

horário;  

III - não possuem mecanismos que permitam o bloqueio à marcação de ponto; e  

IV - possuem dispositivos de segurança para impedir o acesso ao equipamento por 

terceiros.  

§ 1º No "Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade" deverá constar que os 

declarantes estão cientes das conseqüências legais, cíveis e criminais, quanto à falsa 

declaração, falso atestado e falsidade ideológica.  

§ 2º O empregador deverá apresentar o documento de que trata este artigo à 

Inspeção do Trabalho, quando solicitado.  
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Art. 18. O fabricante do programa de tratamento de registro de ponto eletrônico 

deverá fornecer ao consumidor do seu programa um documento denominado "Atestado 

Técnico e Termo de Responsabilidade" assinado pelo responsável técnico pelo programa e 

pelo responsável legal pela empresa, afirmando expressamente que seu programa atende às 

determinações desta portaria, especialmente que não permita:  

I - alterações no AFD; e  

II - divergências entre o AFD e os demais arquivos e relatórios gerados pelo 

programa.  

§ 1º A declaração deverá constar ao seu término que os declarantes estão cientes 

das conseqüências legais, cíveis e criminais, quanto à falsa declaração, falso atestado e 

falsidade ideológica.  

§ 2º Este documento deverá ficar disponível para pronta apresentação à Inspeção 

do Trabalho.  

 

Art. 19. O empregador só poderá utilizar o Sistema de Registro Eletrônico de 

Ponto se possuir os atestados emitidos pelos fabricantes dos equipamentos e programas 

utilizados, nos termos dos artigos 17, 18 e 26 desta Portaria.  

 

Art. 20. O empregador usuário do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto deverá 

se cadastrar no MTE via internet informando seus dados, equipamentos e softwares utilizados.  

 

Art. 21. O REP deve sempre estar disponível no local da prestação do trabalho 

para pronta extração e impressão de dados pelo Auditor-Fiscal do Trabalho.  

Art. 22. O empregador deverá prontamente disponibilizar os arquivos gerados e 

relatórios emitidos pelo "Programa de Tratamento de Dados do Registro de Ponto" aos 

Auditores-Fiscais do Trabalho.  

 

Art. 23. O MTE credenciará órgãos técnicos para a realização da análise de 

conformidade técnica dos equipamentos REP à legislação.  

§ 1º Para se habilitar ao credenciamento, o órgão técnico pretendente deverá 

realizar pesquisa ou desenvolvimento e atuar nas áreas de engenharia eletrônica ou de 

tecnologia da informação e atender a uma das seguintes condições:  

I - ser entidade da administração pública direta ou indireta; e  

II - ser entidade de ensino, pública ou privada, sem fins lucrativos.  

§ 2º O órgão técnico interessado deverá requerer seu credenciamento ao MTE 

mediante apresentação de:  

I - documentação comprobatória dos requisitos estabelecidos no § 1º;  

II - descrição detalhada dos procedimentos que serão empregados na análise de 

conformidade de REP, observando os requisitos estabelecidos pelo MTE;  

III - cópia reprográfica de termo de confidencialidade celebrado entre o órgão 

técnico pretendente ao credenciamento e os técnicos envolvidos com a análise; e  

IV - indicação do responsável técnico e do responsável pelo órgão técnico.  

 

Art. 24. O órgão técnico credenciado:  

I - deverá apresentar cópia reprográfica do termo de confidencialidade de que trata 

o inciso III do § 2º do art. 23, sempre que novo técnico estiver envolvido com o processo de 

análise de conformidade técnica do REP;  
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II - não poderá utilizar os serviços de pessoa que mantenha ou tenha mantido 

vínculo nos últimos dois anos com qualquer fabricante de REP, ou com o MTE; e  

III - deverá participar, quando convocado pelo MTE, da elaboração de 

especificações técnicas para estabelecimento de requisitos para desenvolvimento e fabricação 

de REP, sem ônus para o MTE.  

 

Art. 25. O credenciamento do órgão técnico poderá ser:  

I - cancelado a pedido do órgão técnico;  

II - suspenso pelo MTE por prazo não superior a noventa dias; e  

III - cassado pelo MTE.  

 

Art. 26. O "Certificado de Conformidade do REP à Legislação" será emitido pelo 

órgão técnico credenciado contendo no mínimo as seguintes informações:  

I - declaração de conformidade do REP à legislação aplicada;  

II - identificação do fabricante do REP;  

III - identificação da marca e modelo do REP;  

IV - especificação dos dispositivos de armazenamento de dados utilizados;  

V - descrição do sistemas que garantam a inviolabilidade do equipamento e 

integridade dos dados armazenados;  

VI - data do protocolo do pedido no órgão técnico;  

VII - número seqüencial do "Certificado de Conformidade do REP à Legislação" 

no órgão técnico certificador;  

VIII - identificação do órgão técnico e assinatura do responsável técnico e do 

responsável pelo órgão técnico, conforme inciso IV do § 2º do art. 23; e  

IX - documentação fotográfica do equipamento certificado.  

 

Art. 27. Concluída a análise, não sendo constatada desconformidade, o órgão 

técnico credenciado emitirá "Certificado de Conformidade do REP à Legislação", nos termos 

do disposto no art. 26.  

 

Art. 28. O descumprimento de qualquer determinação ou especificação constante 

desta Portaria descaracteriza o controle eletrônico de jornada, pois este não se prestará às 

finalidades que a Lei lhe destina, o que ensejará a lavratura de auto de infração com base no 

art. 74, § 2º, da CLT, pelo Auditor-Fiscal do Trabalho.  

 

Art. 29. Comprovada a adulteração de horários marcados pelo trabalhador ou a 

existência de dispositivos, programas ou sub-rotinas que permitam a adulteração dos reais 

dados do controle de jornada ou parametrizações e bloqueios na marcação, o Auditor-Fiscal 

do Trabalho deverá apreender documentos e equipamentos, copiar programas e dados que 

julgar necessários para comprovação do ilícito.  

§ 1º O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá elaborar relatório circunstanciado, 

contendo cópia dos autos de infração lavrados e da documentação apreendida.  

§ 2º A chefia da fiscalização enviará o relatório ao Ministério Público do Trabalho 

e outros órgãos que julgar pertinentes.  

 

Art. 30. O Ministério do Trabalho e Emprego criará os cadastros previstos nesta 

Portaria, com parâmetros definidos pela Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT.  
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Art. 31. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, exceto quanto à 

utilização obrigatória do REP, que entrará em vigor após doze meses contados da data de sua 

publicação.  

Parágrafo único. Enquanto não for adotado o REP, o Programa de Tratamento de 

Registro de Ponto poderá receber dados em formato diferente do especificado no anexo I para 

o AFD, mantendo-se a integridade dos dados originais.  

 

CARLOS ROBERTO LUPI  
 

 

ANEXO I 

Leiaute dos arquivos  

1.Arquivo-Fonte de Dados - AFD  

Este arquivo é composto dos seguintes tipos de registro:  

1.1.Registro tipo "1" – Cabeçalho 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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